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SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, CNPJ n. 67.978.288/0001-44,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). MARCIO MATHEUS;

E

SIEMACO  ITANHAEM  E  REGIAO,  CNPJ  n.  04.877.637/0001-11,  neste  ato  representado(a)  por  seu
Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO SANTANA DIAS;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores
em empresas de asseio e conservação; higiene; limpeza pública urbana, prestação de serviços a
terceiros  de  limpeza  e  conservação ambiental;  limpeza  de  fossas  e  caixas  d'água;  manutenção
predial; pintura, restauração e limpeza de fachadas; dedetização; lavagem de carpetes; coleta de lixo
domiciliar, industrial, hospitalar, seletiva e de entulhos; serviços em destino final de lixo (usinas de
reciclagem,  compostagem,  incineradores  e  aterros  sanitários);  varrição  de  vias  públicas;
complementares de limpeza urbana; jardinagem e paisagismo, execução e manutenção de áreas
verdes públicas e privadas (poda de árvores, capinação e limpeza de córregos, canais e sistemas de
drenagens, pintura de postes e meio fio); prestação de serviços de terceiros de portaria, recepção e
copa;  inclusive  os  trabalhadores  administrativos  das  referidas  empresas.  EXCETO  a  Categoria
Empregados  em  Lavanderias  e  de  lavagem  de  carpetes  em  intersecção  com  a  categoria  das
empresas de limpeza urbana",  com abrangência  territorial  em Cajati/SP,  Cananéia/SP,  Eldorado/SP,
Iguape/SP,  Itanhaém/SP,  Itariri/SP,  Jacupiranga/SP,  Juquiá/SP,  Juquitiba/SP,  Miracatu/SP,
Mongaguá/SP, Pariquera-Açu/SP, Peruíbe/SP, Registro/SP e Sete Barras/SP.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA TERCEIRA - CONVÊNIO MÉDICO HOSPITALAR

Este termo aditivo foi elaborado para retificar a cláusula 18ª CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –
CONVÊNIO MÉDICO HOSPITALAR
da  convenção  coletiva,  registro  nº  SP006020/2023,  cujo  conteúdo  constou  incompleto,
passando a vigorar com a seguinte redação:
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As empresas proporcionarão plano de Convênio Médico, que atenda o empregado e seus
dependentes legais ou,  no mínimo o próprio empregado, de adesão opcional,  nos moldes
praticados pelo mercado, que propicie atendimento de forma abrangente em relação a todas
as  principais  regiões  geográficas  das  cidades  de  Cajati,  Cananéia,  Eldorado,  Iguape,
Itanhaém, Itariri,  Jacupiranga,  Juquiá,  Juquitiba,  Miracatu,  Mongaguá,  Pariquera-Açu,
Peruíbe, Registro Sete Barras e regiões adjacentes.

O plano médico e hospitalar, no valor de R$182,61 (cento e oitenta e dois reais e sessenta e
um  centavos)  por  vida,   deve  proporcionar  atendimento  quanto  aos  serviços  médicos
disponibilizados aos usuários, em relação a atendimentos ambulatoriais de clinicas gerais e
especialidades médicas, atendimentos hospitalares, compreendendo internações (quando a
situação clinica exigir), atendimentos de emergência em pronto socorro e ainda os serviços
médicos complementares de exames laboratoriais  e radiológicos,  bem como atendimentos
para  trabalhos  de  parto,  tanto  natural  como  em  cirurgia,  entre  outros  atendimentos  que
normalmente são cobertos nos chamados planos "standard".

As despesas de custeio do Convênio Médico serão rateadas da seguinte forma:

O empregado, optante pelo convênio, pagará 2,5% (dois e meio por cento) do seu salário,
através de desconto na folha de pagamento, para participar do convênio, e mais:

1 dependente – desconto de 2,0 % do salário por dependente;

2 dependentes - desconto de 1,8 % do salário por dependente;

3 dependentes - desconto de 1,7 % do salário por dependente;

4 ou mais dependentes - desconto de 1,6 % do salário por dependente.

O desconto máximo dos empregados e seus dependentes previsto  nesta cláusula,  estará
limitado ao percentual de 8,9 % (oito vírgula nove por cento).

O saldo resultante da despesa total mensal do convênio após deduzida a importância oriunda
do desconto salarial dos empregados será custeado pela empresa.

Poderão  as  empresas  futuramente  rever,  conjuntamente  com o  Sindicato  Profissional,  as
condições estabelecidas neste item.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

As partes ratificam, em tudo mais, a Convenção Coletiva de Trabalho em referência.

E por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente, em 2 (duas) vias, de igual
teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

}

MARCIO MATHEUS
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO
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PAULO ROBERTO SANTANA DIAS
PRESIDENTE

SIEMACO ITANHAEM E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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